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Presidente
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
Membros
comandante da Polícia Militar do Pará;
comandante do corpo de Bombeiros Militar do Pará;
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará;
diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará;
Secretário de Estado de administração Penitenciaria do Estado do Pará;
Diretor do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”.
2º. além das competências dispostas no caput deste artigo, ainda são atri-
buições do Gabinete de crise:
a) aprovar Planos de atuação integrada e diretrizes operacionais integra-
das nos limites legais de suas respectivas atribuições para o período de 
pandemia, o que deve ser feito com observância dos cenários e parâmetros 
dispostos no of. circular No. 031.2020GaB.SEc.SEGUP, datado de 24 de 
março de 2020, enviado a cada um dos gestores, sendo que tais planos 
deverão ser apresentados e aprovados pelo Gc.
b) direcionar esforços para assegurar a implementação das medidas go-
vernamentais emanadas na legislação referida neste normativo, as quais 
constituem-se funções básicas dos serviços de Segurança Pública e defesa 
Social.
3º. o Gc será secretariado pela assessoria Policial - aSPol/SEGUP, que 
ficará encarregada da organização, formalização, arquivamento de docu-
mentos e respostas as consultas externas e internas, e ainda a imple-
mentação de todas as demais medidas administrativas necessárias ao seu 
perfeito funcionamento.
4º. o Gc terá como estrutura de apoio e assessoramento os seguinte Nú-
cleos:
i – operacional - NoP, coordenado pelo SaGo e composto por indicados 
dos Órgãos que compõem o SiEdS e convidados;
ii – inteligência - NiT, coordenado pelo Siac e composto pelos indicados 
dos Órgãos que compõem o SiEdS e convidados;
iii – Monitoramento e resultados - NMr, coordenado pelo NGr/SEGUP e 
composto por indicados dos Órgãos que compõem o SiEdS e convidados;
iV - comunicação Social - NcS, coordenado pelo aScoM/SEGUP e compos-
to por indicados dos Órgãos que compõem o SiEdS e convidados.
5º. as atribuições dos núcleos de apoio e assessoramento estabelecidos no 
parágrafo anterior, ficam assim definidas:
i – Núcleo operacional – NoP:
a) Elaborar e submeter à análise e aprovação do Gabinete de crise, Planos 
e diretrizes operacionais integradas, a partir das ações indicadas por cada 
uma das instituições integrantes do SiEdS, em atendimento a solicitação 
inserta no of. circular No. 031.2020GaB.SEc.SEGUP, datado de 24 de mar-
ço de 2020;
b) coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações in-
tegradas de segurança pública e de defesa civil do Estado, promovendo a 
integração e otimização dos meios aéreos, fluviais e terrestres disponíveis 
no Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, bem 
como planejar, coordenar e articular possíveis ações com os órgãos públi-
cos federais, estaduais e municipais, e com os diversos segmentos sociais, 
para a implementação de medidas na área de Segurança Pública e de en-
frentamento a crise decorrente da pandemia coVid-19.
c) Organizar o fluxo das Diretorias Operacionais subordinadas a Secretaria 
adjunta de Gestão operacional – SaGo para desenvolverem ações espe-
cíficas a partir das possibilidades de cenários vislumbrados para a crise 
decorrente da pandemia coVid-19.
ii – inteligência – Nit
a) acompanhar a dinâmica dos cenários prospectivos descritos no of. cir-
cular No. 031.2020GaB.SEc.SEGUP, datado de 24 de março de 2020, para 
avaliar as mudanças e impactos no SiEdS.
b) integrar todas as informações relacionadas com a situação de seguran-
ça e defesa social para manter atualizado o estado de situação da crise 
epidemiológica em nível estadual e por regiões integradas de Segurança 
Pública (riSP).
c) acompanhar atos dos entes municipais, estaduais e federais e produzir 
sistemas de alerta, e desenvolver e manter uma base de dados com infor-
mação, relatórios e estudos de valor estratégico para tomada de decisão 
com relação à temática da crise.
d) Emitir e avaliar informes e/ou informações de alertas de situações, atu-
ações, organizações, dados ou ocorrências, ou qualquer outra forma de 
comunicação que seja de interesse do Gc.
iii – Monitoramento e resultados – NMr
a) Acompanhar o comportamento dos registros, buscando identificar ten-
dências e comportamentos de variáveis do SiEdS, visando facilitar a leitura 
dos problemas a partir de indicadores e facilitar a tomada de decisões.
b) Monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os 
resultados das ações prioritárias, a partir dos Planos de ações e diretrizes 
operacionais integrados, relatórios e dados de indicadores emitidos pela 
Siac e demais órgãos do SiEdS.
c) indicar a articulação de processos para melhorar a integração entre os 
diferentes níveis de gestão, com vistas a gerar e manter a participação 
de instituições federais, estaduais e municipais no acompanhamento dos 
planos de atuação integrada.
iV - comunicação social – Ncs
a) coordenar a divulgação de informações junto aos veículos de imprensa 
e mídias sociais referente às ações integradas desenvolvidas pelo SiEdS;
b) Trabalhar todas as informações relacionadas as ações do SiEdS na crise 
a serem repassadas para a imprensa e mídias sociais em geral, observando 
as diretrizes da SEcoM;

b) desenvolver ações juntos aos veículos de imprensa para desconstrução 
de possíveis desinformações (fake news), que venham a ser divulgadas 
com conteúdo que de qualquer forma prejudique as ações de segurança 
pública durante a crise.
5º. o Gc poderá convocar qualquer servidor estadual, civil ou militar, inte-
grante do SiEdS, em caráter temporário, para auxiliar nas atividades, não 
importando em cessão administrativa, e desde que não se caracterize em 
desvio de função.
6º. Poderão ser convidados para participar das reuniões do Gabinete de 
crise representantes de instituições federais, estaduais e municipais que 
tenham pertinência à situação em foco.
7º. No impedimento do Secretário de Segurança Pública e defesa Social 
em presidir o Gc, a presidência será exercida pelo Secretário adjunto ope-
racional da SEGUP.
do LocaL e Periodicidade do FUNcioNaMeNto
art. 2º. o Gc será instalado no Plenário da SEGUP, sito a rua arcipreste 
Manoel Teodoro no 305 - Bairro campina, Belém-Pará.
Parágrafo Único: Enquanto durar o período de pandemia, as reuniões rea-
lizar-se-ão preferencialmente com a utilização de recursos tecnológicos na 
modalidade videoconferência.
art. 3º. o Gc reunir-se-á diariamente às 10 horas, podendo a periodicida-
de e horário ser alterado por deliberação do colegiado.
Art. 4º. Os Núcleos de apoio reunir-se-ão diariamente às 09 horas a fim 
de nivelar e condensar informações em documento para assessorar o pre-
sidente do Gc.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME MacHado 
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social

Protocolo: 538419
resoLUÇÃo Nº 355/2020 - coNsUP                                 

UalaME fialHo MacHado, Secretário de Segurança Pública e defesa So-
cial do Estado do Pará - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas 
atribuições legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 
de novembro de 1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do 
iESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segu-
rança Pública (coNSEP).
coNSidEraNdo as resoluções 148/2015, 214/2017 e 311/2019 todas 
do coNSUP, a qual inclui as categorias de serviços a serem remunerados 
dentro das atividades de Ensino e instrução do SiEdS, na modalidade pre-
sencial e a distância;
coNSidEraNdo oS TErMoS da PorTaria Nº 63, dE 10 dE oUTUBro 
dE 2012 - MJ SENaSP, PUBlicada No doU dE 15/10/2012;
coNSidEraNdo a deliberação e aprovação do egrégio conselho Superior 
do iESP na 3ª reunião ordinária 2020, ocorrida no dia 26 de março de 
2020;
rESolVE: 
art. 1º aprovar a inclusão da categoria supervisor, na modalidade pre-
sencial e à distância, os quais poderão ser contratados para a prestação 
de serviços ao instituto de Ensino de Segurança do Pará - iESP e demais 
órgãos integrantes do Sistema Estadual de Segurança Pública e defesa 
Social – SiEdS, conforme tabela constante no anexo i da resolução n.º 
148/2015 - coNSUP;
Art. 2º Para fins de credenciamento e contratação de profissionais enten-
de-se como supervisor: profissional com atribuições de supervisão das ati-
vidades didático-pedagógicas, administrativas e disciplinares, incumbido, 
ainda, da harmonização das ações e promoção da qualidade dos cursos 
na modalidade presencial e a distância, bem como que seja no mínimo 
possuidor de diploma de curso de graduação, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e ainda possua o curso de 
supervisor de curso.
art. 3º São atribuições do supervisor:
I - verificar se os docentes tiveram acesso à institucionalização do curso 
e às ementas das disciplinas e se apresentaram os respectivos planos de 
aula;
ii - conferir se os materiais didáticos das atividades educacionais foram 
disponibilizados aos discentes com a devida antecedência;
iii - conferir se o apoio logístico necessário à realização das atividades foi 
providenciado;
iV - apoiar o coordenador de curso na resposta às dúvidas do corpo discen-
te e docente, encaminhando-as, quando necessário, à área solicitante para 
ciência e providências cabíveis;
V - supervisionar as atividades diárias, assegurando que estejam em con-
sonância com o planejamento do curso e com as diretrizes educacionais;
Vi - elaborar relatório de supervisão de curso;
Vii - apoiar o coordenador de curso em promover reuniões pedagógicas;
Viii - remeter à instância superior, quando necessário, recursos que extra-
polem sua competência; e
iX - exercer outras atividades correlatas.
Art. 4º - Para gratificação do supervisor será considerado o valor da hora
-aula estabelecido no anexo i da resolução n.º 148/2015-coNSUP, multi-
plicado por 10% do total da carga horária do curso para cada turma.
art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
Plenário do coNSUP, 26 de março de 2020.
UalaME fialHo MacHado
Presidente do conselho Superior do iESP
Secretário de Segurança Pública e defesa Social do Estado do Pará 


